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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2757 de 22/02/2018) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: TRÊS AMIGOS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
Processo:0830 /2018 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviço de Confecção de Placas de PVC e de Aço. 
Valor: R$2.760 ,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2757 de 22/02/2018) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CLÁUDIO E. M. DA SILVA – ME. 
Processo: 1288/2018 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto: Propaganda Volante. 
Valor: R$ 1.260,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: FEMININA- CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER 
LTDA ME 
Processo: 0878/2018 – Fundo  Municipal de Saúde. 
Objeto: Contratação dos Serviços de Exames de Ultrassonografia 
Valor: R$ 50.070,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SAUDE.COM SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA 
Processo: 1060/2018 – Fundo  Municipal de Saúde. 
Objeto: Serviços de Exames Cardiológicos. 
Valor: R$ 7.110,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
Processo: 8142/2017 – Fundo  Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios-CAPS 
Valor: R$ 2.411,76 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: A.R.A. STORE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI ME 
Processo: 8147/2017 – Fundo  Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios-CAPS 
Valor: R$ 2.502,22 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PORTARIA Nº 011/2018  
 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 3894/2017 de 13/06/2017,  
 
CONSIDERANDO certidão de tempo de serviço, expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY- PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição do servidor MARIA 
HELENA FRANÇA LIMA, matrícula nº 539/01/01, Professor A, lotado na Secretaria de 
Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de contribuição,  
conforme período abaixo discriminado: 
 
                      

1) 16/06/1986 a 16/12/1986 
2) 16/03/1987 a 09/12/1987 

 
Perfazendo um total de 450 dias, correspondendo a 01 (um) ano,                                                                                                                                                   
02 (dois) meses e 25(vinte e cinco) dias, conforme consta no processo supracitado. 
 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 22 de fevereiro de 2018. 
 
 

 
Paula Rezende Filgueiras 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

DECRETO  N.º 5158  DE 22 DE  FEVEREIRO  DE  2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar no orçamento vigente  na  
importância  de  R$ 13.000,00 (treze mil reais). 
 
FONTE =   015    R$ 13.000,00   ( Royalties) 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.01.04.122.0002.2215 – Divulgação de Eventos e Atos Institucionais 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             13.000,00 
 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 

9.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$             13.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
 

Paty do Alferes,  22  de fevereiro  de 2018 
 

EURICO PINHEIRO BERNANRDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO   N.º 5.159  DE  22   DE  FEVEREIRO   DE    2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância  de   R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
FONTE =  081   R$  30.000,00  (Custeio em Sistema Único de Saúde) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.302.0011.2305 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.91.081 – Sentenças Judiciais R$             30.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.302.0011.2305 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.081 – Material de Consumo R$             30.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes,  22  de  fevereiro    de  2018.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  


